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“Renumera o parágrafo único como § 1° e

acrescenta o §2° ao art. 2® da Lei

Municipal 1.856 de 13 de dezembro de

2019, do Município de Primavera do

Leste - MT, vedado a edição de nova

Moção distinguindo ou homenageando

pessoa, autoridade ou entidade sobre

matéria já constantes nas alíneas "b", "e"

e "g" do referido artigo.”

Art. r. Acrescenta o § 2° do art. 2°, da Lei Municipal n° 1.856, de 13 de

dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:

§2^". Fica vedada, no âmbito da Câmara Municipal de Primavera do Leste, a

edição ou reapresentação de nova Moção que tenha por objeto distinguir, homenagear ou

congratular a mesma pessoa, autoridade ou entidade, quando o conteúdo ou o fundamento da

proposição versar sobre assuntosjá constantesnas alíneas “b”, “e” e “g” deste artigo, ainda que

sob redação diversa ou denominação semelhante.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo corrigir erro material.

É a justificativa.

Sala das Sessões em, 23 de fevereiro de 2026.
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